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ERRATA AO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA 

 

 

 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, através do Prefeito Municipal, torna público a 

retificação da descrição da meta 1 do Plano Municipal de Educação (PME) regimentado pela 

LEI MUNICIPAL N
O

 260 DE 23 DE JUNHO DE 2015. 

 

O PME é monitorado e avaliado anualmente por meio de uma Equipe Técnica de Avaliação e 

Monitoramento (ETMA), atualizada pelo decreto Nº 65 de 16 de maio de 2023. 

Durante o monitoramento neste ano notou-se um erro na descrição da META 1  

 

onde se lê 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) 

a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches, de forma a 

atender, no mínimo, 80% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o 

final da vigência deste PME. 

 

Leia-se:  

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) 

a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches, de forma a 

atender, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final 

da vigência deste PME. 
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